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21 de maio de 2010 

 
 

A DATA DO CIRCUITO DE KATA E WAZA FOI ALTERADA PARA O DIA 12/06 (SÁBADO), APÓS O CIRCUITO NOVA 
GERAÇÃO, NO CTFJERJ. O HORÁRIO SERÁ INFORMADO JUNTO COM A DIVULGAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO CIRCUITO NOVA 
GERAÇÃO, EM NOSSO SITE, NO DIA 09/06 (QUARTA-FEIRA). O CONGRESSO TÉCNICO SERÁ REALIZADO NO DIA 08/06. 

INFORMAMOS AINDA QUE AS INCRIÇÕES SERÃO PRORROGADAS ATÉ O DIA 31/05 (SEGUNDA-FEIRA), NÃO 
HAVENDO MAIS PRORROGAÇÃO. 
 

                  A Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro vem por meio deste informar-lhes que a 1ª Etapa 
do Circuito e Kata & Waza será realizada no dia 12 de junho (sábado), no Centro de Treinamento da FJERJ, 
situado na Estrada São Pedro de Alcântara, 2020 – Deodoro – Vila Militar. 
 

Início: Será informado no dia 09/06 no site www.judorio.org.br. 
 

I – INSCRIÇÕES 
1. As inscrições poderão ser feitas ATÉ O DIA 31 de MAIO (segunda-feira), na sede da FJERJ ou nos 

Núcleos Regionais; 
 

2. Os Núcleos Regionais deverão repassar as inscrições a sede da FJERJ, impreterivelmente até o dia 01 de 
junho (terça-feira), podendo ser por e-mail ou fax e em seguida enviando por sedex; 

 

3. Os registros e/ou as renovações poderão ser feitos até o dia 31 de maio (segunda-feira); 
 

4. As Agremiações deverão estar quites com suas mensalidades; 
 

5. Para a competição de Kata, deverá ser preenchido o formulário de inscrições informando: o nível (1, 2 ou 3, 
de acordo com a graduação); o nome de cada atleta participante, indicando quem é o TORI e quem é o 
UKE e a agremiação de ambos; 
 

6. Para a competição de Nague Waza Dinâmico, deverá ser preenchido o formulário de inscrições informando: 
o nível (dangai ou yudansha); o nome de cada atleta participante e a respectiva graduação, indicando quem 
é o TORI e quem é o UKE; a agremiação de ambos; e a descrição da série livre.  

 

7. A taxa única de inscrição: 
• R$ 82,00 (dupla) 
 

           O Circuito de Katas da Federação de Judô Estado do Rio de Janeiro, para cada uma das disputas, respeitará 
a seguinte divisão/duplas formadas a partir de: 

• Nível 1 - Faixas Verdes (3º Kyu) e Roxas (2º Kyu): duplas de ambos os gêneros e mistas em disputa 
única, a partir da classe juvenil. 

• Nível 2 - Faixas Marrons (1º Kyu): duplas de ambos os gêneros e mistas em disputa única. 

• Nível 3 - Faixas Pretas: duplas de ambos os gêneros e mistas em disputa única. 

* No caso de duplas formadas por agremiações diferentes deverá conter no formulário a assinatura dos respectivos 
representantes para autorização da inscrição. 

 
 

ATENÇÃO CANDIDATOS AO EXAME DE FAIXA PRETA 2010!!! 
As duplas participantes, caso pertençam à turma de postulantes à promoção de Dan de 2010, e que obtiverem, no 
final do Circuito de Katas da FJERJ, em pelo menos uma etapa, nota final que corresponda a 70% no mínimo do 

aproveitamento possível em dada disputa que também faça parte do seu programa de avaliação, estarão 
dispensadas da apresentação do referido Kata, por ocasião do exame de graduação, caso estas duplas estejam 

prestando exame no ano em que obtiverem a referida pontuação. 

 



SEGUE ABAIXO A SEÇÃO IV E V DO REGULAMENTO DA FJERJ/2010: 

SEÇÃO IV – KATAS 

Art. 30 – O Calendário Esportivo de 2010 dá continuidade ao projeto do Circuito de Katas da Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro pela apresentação 
dos seguintes KATAS: 

• Nage-No-Kata, (faixa verde e roxa; marrom; e preta); 

• Katame-No-Kata, (faixa preta); 

• Kime-No-Kata, (faixa preta); 

• Ju-No-Kata, (faixa preta). 

• Kodokan- Goshin-Jitsu, (faixa preta). 

Art. 31 – Cada Agremiação filiada e/ou vinculada à Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro, em dia com as suas mensalidades poderá inscrever no 
Circuito de Katas da Federação de Judô Estado do Rio de Janeiro, duplas de judoístas (TORI e, UKE) , de acordo com as normas apresentadas a seguir: 

Parág. 1º – O Circuito de Katas da Federação de Judô Estado do Rio de Janeiro, para cada uma das disputas, respeitará a seguinte divisão/duplas formadas a 
partir de: 

• Faixas Pretas: duplas de ambos os gêneros e mistas em disputa única. 

• Faixas Marrons (1º Kyu): duplas de ambos os gêneros e mistas em disputa única. 

• Faixas Verdes (3º Kyu) e Roxas (2º Kyu): duplas de ambos os gêneros e mistas em disputa única, a partir da classe juvenil. 

Parág. 2º - As duplas (equipes) participantes devem ser formadas de tal forma que, a cada participante, seja permitida uma e apenas uma participação em 
seu nível de disputa. Vale ressaltar que essa formação é indissolúvel.  

Parág. 3º – Não haverá limite para inscrições de duplas (equipes). 

Parág. 4º – Será permitida a inscrição de duplas (equipes) formadas a partir de diferentes agremiações. 

Parág. 5º - As duplas (equipes) serão compostas exclusivamente por: 

• No nível 1 - por Dangai - Faixas Verdes e Roxas 

• No nível 2 - por Dangai - Faixas Marrons 

• No nível 3 - por Yudansha e Kodansha 

Parág. 6º - Os katas serão apresentados com judogui branco. 

Art. 32 – A participação no Circuito de Katas da FJERJ é reservada ao judoísta detentor de graduação reconhecida pela FJERJ e pela Confederação Brasileira de 
Judô. 

Art. 33 – A ordem de entrada para a apresentação de cada dupla será estabelecida através de sorteio, que será realizado no Congresso Técnico do evento 
previsto em circular. 

DA AVALIAÇÃO 

Art. 34 – As avaliações das duplas serão feitas por uma banca composta por membros natos da Comissão Estadual de Graus, nomeados pelo Presidente ou 
Coordenador da Comissão de Grau da Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 35 – Cada dupla participante será avaliada a partir do desempenho na apresentação completa das técnicas do kata que esteja participando, onde serão 
atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez) para cada item. 

Único – Os quesitos da planilha de avaliação e as demais especificações serão divulgados no Congresso Técnico do evento e através do boletim específico do 
Circuito de Katas da Federação de Judô Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 36 – Em cada uma das DUAS etapas da disputa do Circuito de Katas da Federação de Judô Estado do Rio de Janeiro, para todos os katas, haverá a 
premiação aos vencedores com entrega de medalhas: 

OURO  DUPLA CAMPEÃ 
PRATA  DUPLA VICE-CAMPEÃ 
BRONZE  DUPLA 3ª COLOCADA (apenas uma) 

DA APURAÇÃO NAS ETAPAS 

Art. 37 – Em caso de empate em cada etapa do Circuito de Katas da Federação de Judô Estado do Rio de Janeiro, entre uma ou mais duplas, serão 
observados os seguintes critérios: 

Será declarada vencedora: 

a. Aquela que apresentou o Tori mais graduado; 

b. Persistindo o empate, será declarada vencedora aquela que apresentou o Tori com mais idade. 

Único - Caso seja necessário, o estabelecido neste artigo, e também para identificar de forma adequada os (as) participantes, fica estabelecido o caráter 
obrigatório da apresentação da carteira da Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro ou na sua falta, de outro documento oficial com foto. 

DA APURAÇÃO FINAL 

Art. 38 – Será proclamada vencedora do quadro final do Circuito de Katas da FJERJ, a dupla que ao final da 2ª etapa, alcançar a melhor pontuação 
considerando a soma dos índices das planilhas das duas etapas. Dessa forma, a campeã será a dupla que tiver conquistado o maior número de pontos em 
cada uma das disputas estabelecidas no Art 31 deste regulamento. Caso exista empate, será concedida a posição em disputa em favor da dupla que tiver 
alcançado a maior pontuação em qualquer das etapas.  

Único – Caso persista o empate, a posição em disputa em favor da dupla que tiver o TORI mais jovem, com menor idade.  

DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS 

Art. 39 – As duplas participantes, caso pertençam à turma de postulantes à promoção de Dan de 2010, e que obtiverem, no final do Circuito de Katas da 
FJERJ, em pelo menos uma etapa, nota final que corresponda a 70% no mínimo do aproveitamento possível em dada disputa que também faça parte do seu 
programa de avaliação, estarão dispensadas da apresentação do referido Kata, por ocasião do exame de graduação, caso estas duplas estejam prestando 
exame no ano em que obtiverem a referida pontuação. 



SEÇÃO V – CIRCUITO DE NAGE WAZA DINÂMICO 

Art. 40 - O Circuito de Nage Waza Dinâmico será disputado em DUAS ETAPAS, através da apresentação das técnicas dos grupos demonstrados a seguir 
compreendendo, cada um, de uma série livre composto de duas técnicas e de uma série obrigatória composta de uma técnica conforme apresentado a seguir:  

 1ª técnica 2ª técnica 3ª técnica 

SÉRIE LIVRE SÉRIE OBRIGATÓRIA 

1. Te Waza * * Seoi nage 

2. Koshi Waza * * Hane goshi 

3. Ashi Waza * * Harai tsuri komi ashi 

4. Ma Sutemi Waza * * Ura nage 

5. Yoko Sutemi Waza * * Yoko guruma 

6. Renraku Henka Waza * * **Tai otoshi 

7. Kaeshi Waza * * ***Tani otoshi 

A dinâmica da apresentação é explicitada no Art. 45. 

         * Técnica eletiva do grupo indicado  

** No grupo 6, a apresentação será concluída na 3ª série, obrigatoriamente com a aplicação da técnica indicada (Tai otoshi). 

*** No grupo 7, a apresentação será concluída na 3ª série, obrigatoriamente com a aplicação da técnica indicada (Tani otoshi). 

Art. 41 - A disputa acontecerá obedecendo a seguinte divisão: 

  Gênero: masculino, feminino e misto juntos. 
Graduação:  Nível 1 Dangai a partir da classe pré-juvenil. 

                     Nível 2 Yudanshas. 

Art. 42 - Das inscrições: As duplas inscritas poderão ser formadas por afiliados de uma única agremiação ou por filiados de agremiações diferentes. Para cada 
dupla participante é prevista a inscrição de um, e apenas um técnico. Não há limite quanto ao número de duplas inscritas por agremiação. 

Art. 43 - Ordem de apresentação: A ordem de apresentação das duplas em cada nível, será definida através de sorteio a ser realizado no congresso técnico do 
evento. 

Parág. 1º - A apresentação das duplas participantes se dará de forma tal que, cada participante se apresentará como Tori (1º Tori) e Uke (2º Tori), 
salientando que a ordem de apresentação será sempre aquela verificada na 1ª técnica da 1 série.  

Parág. 2º - A sequência e seleção das técnicas que comporão as séries livre e obrigatória, será comunicada por escrito em formulário próprio no ato da 
inscrição com o objetivo de informar antecipadamente a banca julgadora.  

Parág. 3º - “1º Tori e 2º Tori” se revezam Na DEMONSTRAÇÃO DE cada técnica anunciada. Cabe ao técnico da equipe, informar à banca e ao público, o nome 
da técnica antes da sua apresentação.  

Parág. 4º - Todos os participantes do Campeonato Estadual de NAGE WAZA DINÂMICO, deverão, obrigatoriamente, apresentar à Banca Julgadora de sua área, 
antes da sua participação, a carteira da Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro, ou na sua falta, de outro documento oficial com foto. 

Art. 44 - Banca Julgadora: A banca julgadora responsável pelas avaliações será composta por três professores indicados pelo presidente da Federação de Judô 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 45 - Avaliação: A planilha de pontuação atribuirá pontos numa escala de zero a dez para cada um (a) competidor (a) de cada dupla observando os 
seguintes indicadores: 

a. Cerimonial de entrada; 
b. Apresentação dos componentes; 
c. Postura; 
d. Pegada; 
e. Deslocamento; 
f. Desequilíbrio; 
g. Preparação; 
h. Arremate final; 
i. Ritmo; 
j. Encadeamento; 
k. Plasticidade; 
l. Entrosamento; 
m. Domínio das técnicas; 
n. Ukemi;  
o. Forma de levantar; 
p. Cerimonial de saída. 

 
Único – Em caso de empate entre uma ou mais duplas serão observados os seguintes critérios: 

a. Será declarada vencedora a dupla que teve a MAIOR nota obtida individualmente; 
b. Persistindo o empate será declarada perdedora a dupla que teve a MENOR nota obtida individualmente;  
c. “Se ainda persistir o empate, as duplas farão nova apresentação, mantendo-se a ordem do sorteio e das técnicas apresentadas”. 

 

Saudações Esportivas! 
 
 
 

 
       Marco Aurélio da Gama e Silva                                                                              Francisco Grosso 
    Coordenador da Comissão de Grau                                                                                 Presidente 



FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO NA 1ª ETAPA DO CIRCUITO DE KATAS 2010 

 
        
  Agremiação:................................................................. Data:............................................................................ 
 
 

KATAS   AGREMIAÇÃO 

 
NAGE-NO-KATA 

(FAIXAS VERDES E ROXAS) 

� SIM 
� NÃO 

UKE:  

TORI:  

 
NAGE-NO-KATA 

(FAIXAS MARRONS) 

� SIM 
� NÃO 

UKE:  

TORI:  

 
NAGE-NO-KATA 

(FAIXAS PRETAS) 

� SIM 
� NÃO 

UKE:  

TORI:  

 
KATAME-NO-KATA 
(FAIXAS PRETAS) 

� SIM 
� NÃO 

UKE:  

TORI:  

 
KIME-NO-KATA 

(FAIXAS PRETAS) 

� SIM 
� NÃO 

UKE:  

TORI:  

 
JUNO-KATA 

(FAIXAS PRETAS) 

� SIM 
� NÃO 

UKE:  

TORI:  

KODOKAN GOSHIJUTSU 
(FAIXAS PRETAS) 

� SIM 
� NÃO 

UKE:  

TORI:  

 
 
 
 
 
 

___________________________________________  
Assinatura do Representante da Agremiação do UKE 
 
 
 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante da Agremiação do TORI 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO NA 1ª ETAPA DO CIRCUITO DE NAGUE WAZA DINÂMICO 2010 

  
 

  Agremiação:................................................................. Data:............................................................................ 
 

 NÍVEL 1 - DANGAI - A PARTIR DE PRÉ-JUVENIL 
 NÍVEL 2 - YUDANSHA 
 GRADUAÇÃO AGREMIAÇÃO 

TORI:    
UKE:    
TÉCNICO:    

 

 1ª técnica 2ª técnica 3ª técnica 

SÉRIE LIVRE SÉRIE OBRIGATÓRIA 

1. Te Waza   Seoi nage 

2. Koshi Waza   Hane goshi 

3. Ashi Waza   Harai tsuri komi ashi 

4. Ma Sutemi Waza   Ura nage 

5. Yoko Sutemi Waza   Yoko guruma 

6. Renraku Henka Waza   **Tai otoshi 

7. Kaeshi Waza   ***Tani otoshi 
 
 

ATENÇÃO!!! 
É IMPRESCINDÍVEL O PREENCHIMENTO DAS LACUNAS DA SÉRIE LIVRE COM AS TÉCNICAS  

QUE SERÃO REALIZADAS. 
 

 
 
 
 
 
 
___________________________________________  
Assinatura do Representante da Agremiação do UKE 
 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante da Agremiação do TORI 

 

 


